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BALSAS

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 4512025

DTSPENSA DE LTCTTAÇÀO N. t0/202s

REF.: Contratação de empresa do ramo para Aquisição de um container marítimo adaptado,

destinado ao funcionamento do arquivo da Câmara Municipal de Balsas/Ma.

Face à sglicitaçào oriunda da Presidência da Câmara Municipal, para abertura de
I

Procedimento de pispensa de licitação objetivando a contratação acima mencionada, a Comissão
I

de Contratação v{m ajustificar a adoção dos procedimentos adotados, conforme passa a expor:
I
I

I HISTÓRICO
I

A abertur{ deste processo é proveniente de solicitação do Gabinete do Presidente, conforme
I

justificativas apcfrtadas no Termo de Referência anexado aos autos. apontando em suma a
I

necessidade de ta.l lomecimento.

DA JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO

A Câmara Municipal de Balsas enÍienta um problema significativo relacionado à

organização e à armazenagem de documentos administrativos. A falta de espaços adequados para

o arquivo compromete a eficácia dos trabalhos administrativos. dificultando o acesso a informações

essenciais e prejudicando a transparência e a eficiência nas atividades do legislativo municipal.

Atualmente, os documentos estão sendo arÍnazenados em condições inadequadas, o que

gera riscos de extravio, deterioração e falta de organização. impactando diretamente a continuidade

dos serviços prestados à população. Essa situação não apenas atrapalha a rotina de trabalho dos

servidores. mas também afeta a capacidade da Câmara Municipal de olerecer respostas rápidas e

precisas às demandas da sociedade, comprometendo assim a qualidade dos serviços públicos.

A aquisição de um container marítimo tem se mostrado uma solução viável para atender a

essa necessidade. Este tipo de estrutura oferece um espaço seguro, arejado e facilmente acessível

para a guarda de documentos, possibilitando uma melhor organização do arquivo da Câmara.

Assim, a implementação desta medida não apenas resolveria o problema imediato \ -
, ,'. \/z
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armazenâmento, mas também contribuiria para a melhoria contínua dos processos administrativos,

promovendo maior eficiência no gerenciamento das informações públicas.

Cumpre destacar que atender a esta demanda é Íundamental para assegurar a boa gestão

pública. reiletindo o compromisso da Câmara Municipal de Balsas com a transparência, o bom uso

dos recursos e a prestação eficaz de contas à sociedade. Portanto, a aquisição do container marítimo

se justifica plenamente sob a ótica do interesse público, pois facilitará a execução das atribuições

institucionais da Câmara. com impactos positivos na govemança e na interação com a comunidade

Há indicações de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, para realizar o presente

Fornecimento, eni cumprimento ao disposto no Art. 18 da Lei 14.13312021.

Por estas razões. assim sendo, atendendo o disposto no Artigo 75, inciso II, da Lei n"
I

14.13312021. e df forma a cumprir o disposto no art. 72. da mesma lei apresentamos a presente
.t

Justrtlcatlva. I

E cristalino no processo em comento o cumprimento dos requisitos supracitados.

DO ENQUADRAMENTO LEGAL

A Câmara Municipal de Balsas comunica a Dessa forma, em atendimento ao artigo 37 da

Constituição Federal e ao artigo 54, §1". da Leí n' 14.13312021, justifica-se a Contratação de

empresa do ramo para Aquisição de um container marítimo adaptado, destinado ao funcionamento

do arquivo da Câmara Municipal de Balsas/Ma, que atenda às necessidades da Câmara Municipal

de Balsas, que atenda às necessidades da Câmara Municipal de Balsas. garantindo maior eficiência

e conformidade com as norÍnas de transparência pública, ejustifica o procedimento de acordo com

aLei 14.13312021, que autoriza a contratação direta para outros serviços e compras de valor no Iimite

inferior de R562.725,59 (Sessenla e dois mil, 
''elecentos 

e vinÍe e cinco rcais e cinouenta e nove

cenla\)os na modalidade Dispensa de Licitação. conforme estabelece a Lei de Licitações, no inciso

II do art. 75 da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a contratação necessária é de valor inferior ao

estipulado no refeiro artigo.

Mediante a solicitação que foi feita pela Presidência da Câmara Mmicipal e após análise dô
.z/-)"
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documentos para a contratação solicitada, esta Comissão de Contratação considera que o

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO. com base em situações excepcionais, fundadas nos

fatos apresentados.

Esse é entendimento estampado no aÍ. 75 , II da lei n" 14.133/202'l 
" 

in verbis:

II - puru LontruluÇão tlua ent,olva vulores inferíores
a ll5 5().0A0,00 ((inquentu mil reais), no caso de
otttros .rcrtiÇos e contptas ;

Consoante Decreto n' 12.313, de 3l de dezembro de
2021, o valor dtuolizodo constante do artigo 75, II, da
Lei n" 11.133/21 é de R562.725.59, para serviços e

comprds.

CONCLUSÃO

Diante do fundamento legal supramencionado, esta Comissão de Contratação apresenta a

justificativa para realização do procedimento de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, inciso

II da Lei Federal n" 14.133/2021, em primazia à supremacia do interesse público, submetendo-a as

demais considerações que porventura se fizeram necessárias. pelo que encamiúo à Assessoria

Jurídica anexo a minuta do contrato juntamente com a documentação da empresa que perfaz o

menor preço, para ratificar a legalidade dos procedimentos, mediante parecer técnico para que se

possa fazer convocação para assinatura do contrato.

A escolha das propostas ocorreram após prévia pesquisa de mercado, o que nos permite

inferir que o preço das empresas encontran-se compatíveis com a realidade mercadológica, da

natureza do serviço e suas especificidades, tomando-a mais vantajosas a este Poder Legislativo.

A escolha recaiu sobre as empresa MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,

com sede na cidade de São Luis - MA, na Rua das Andirobas. Quadra 44, Casa 18, Bairro

Renascença. São Luís - MA. CEP: 65.075-040, registrada sob o NIRE 21600021618 em2710312015.

CNPJ 22.141.128/0001-08, no valor de R$59.300,00 (Cinquenta e nove mil e trezentos reais), para
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aquisição de um container marítimo adaptado, destinado ao funcionamento do arquivo da Câmara

Municipal de Balsas/Ma. para atender as necessidades da Câmara Municipal de Balsas.

.IUSTIFICATIVA DO PREÇO:

No que se refere ao preço proposto pela Contratada, é necessário esclarecer que eles são

compatíveis com os praticados no mercado regional, como foi comprovado por meio de pesqüsa

de preço anexada aos autos.

I
I

Dessa fofrna. os valores apresentados para os serviços que serão prestados à Contratante
I

foram consideradps adequados, após a elaboração de um orçamento detalhado e fundamentado na
I

referida pesquisa fle preços. Essa análise levou em conta os parâmetros estabelecidos no § lo, inciso
I

IV do artigo 23 d$ Lei n" 14.133, de 0l de abril de 2021, sendo que os documentos utilizados para
I

embasar a pesqui{a de preços foram devidamente anexados ao Processo Administrativo.

I

I

E imporfinte destacar que há adequação orçamentária e disponibilidade de recursos

financeiros para cobrir as despesas decorrentes da contratação, conforme previsto no Orçamento da

Câmara Municipal de Balsas,Ma para o exercício de 2025.

Diante do exposto. essas são as razões que embasam a escolha das empresa MAKIXIMUS

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. e justificam o preço proposto. Com base nas disposições

contidas nos incisos VI e Vll do art. 72 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

Balsas/MA, I 7 de outubro de 2025

-=-\

))
Raimundo No dos Santos

Agente de ntratação
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